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IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA
MADEIRA, EPE

Av i s o

Alteração de Alvará de Loteamento
(Discussão Pública)

Nos termos previstos no número 2 do artigo 27º e nos
números 1 e 3 do artigo 22º, do Decreto-Lei número 555/99, de
16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei número
177/2001, de 4 de Junho, e do disposto no artigo 77º do Decreto-
Lei número 380/99, de 22 de Setembro, torna-se público que, no
prazo de 15 dias úteis, a contar do nono dia posterior à
publicação deste anúncio no Jornal Oficial da Região A u t ó n o m a
da Madeira, está aberta a discussão pública do projecto de
alteração do Alvará de Loteamento número 03/2005, emitido
pela IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPE, aos
11 de Agosto de 2005, o qual versa sobre um empreendimento

de habitação social localizado ao Sítio das Feiteirinhas, freguesia
do Caniçal, concelho de Machico. 

O projecto de alteração, bem como os pareceres obrigatórios
que sobre o mesma foram já dados pelas entidades públicas
legalmente competentes encontram-se disponíveis para consulta
na sede da IHM – Investimentos Habitacionais da Madeira, EPE,
à Rua Doutor Pestana Júnior, número 6, Piso zero, na cidade do
F u n c h a l .

As sugestões, reclamações e observações que os interessados
achem por bem apresentar, deverão revestir a forma de
requerimento escrito, a ser recebido pelos serviços da IHM -
Investimentos Habitacionais da Madeira, EPE dentro do prazo
de discussão pública.

Funchal, 15 de Fevereiro de 2007.

PE L’O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O,
Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


